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i/! ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

R.ESOLügiQ Wg 04/75

NOMEIA QOMISSiiO DE IRQUERITO j

O Presidente da Gamara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirini, Estado do Espí

rito Santo; Paço saher que a Gamara apro-

vovi e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO;

Art . 12 - Pica criada uma GOlvUSSAO DE INQUÉRITO, nesta Gamara

Municipal, comporta dos Vereadores Alcindo Sotiza -

(ARENA) , Aylton Coelho Gosta (ARENA) e Roherto Valadão (MJ3B) , nos ter

mos do art. 34-, inciso 1, do Regimento Interno da Casa,

Art, 22 - A Comissão a que se refere o artigo anterior tem por

objetivo ordenar as razões da não aplicação do PDll

e levantar os motivos pelos quais não se está levando em considera

ção o nosso Plano Diretor para a localização do Distrito Industrial

de Cachoeiro de Itapemirim.

12 - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apre

sentar à Mesa desta Câmara seu Relatório sobre os traba

lhos realizados, no âmbito de seu objetivo.

'§ 22 - Os Vereadores que constituem a Comissão deverão reunir-

se dentro de 5 (cinco) dias, para eleger o Presidente e

o Relator, e deliberar sobre os dias de reunião e ordem dos trabalhos

Art. 3- - Esta Resoliição entrará em vigor na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em. contrário.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1975.

JOSE ANTONlO DARDENGO

PRESIDENTE


